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ESTADO DO RIO GR,{NDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO

GABINETE DO PREFEITO
Praça Aurino Carlos, 62 - Centro - CEP: 59.760-000-

c. N. P. J 08.348.991/0001-87
E-mail: ituraalminoafon

oFÍcro N". 164/2023-A

Almino Afonso/RNr 04 de setembro 2023

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Sr. Antonio Regicelio Alves de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Almino Afonso/RN

Ássunto: retüicaÇão de Informações encaminhadas no Oficio 164/2023 e no exposição de
motivos ao Projeto de Lei n" 09/2023

Cumprimentando-o vimos por meio deste retilicar as seguintes informações

No Oficio:

Onde se ler:

1. Cumprimentando-o, encaminhamos o Proieto de Lei n" 0912023, abre crédito adícional

cle natureza Especial - alteração na Lei N'. 552/2022 - LOA - Lei Orçamentária Ánual
para o exercício de 2023, no valor R8 5.000,00 (cinco mil reais) conforme Mensagem

anexa.

Considerar

2. Cumprimentando-o, encaminhamos o Projeto de Lei n'09DA23, abre cr,ádito adicional
denaturezasuplementar-alteraçdonaLeiN".552/2022-LOA-LeiOrçamenÍdriaAnual
para o exercício de 2023, no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme Mensagert

anexa.

Na exposição de Motivos ao Projeto de Lei

Onde se ler:

A referido Projeto de Lei sera aberto com recursos financeiros oriundos do excesso

de arrecadação naforma da Lei Federal n-o 4.32A, de l7 de março de 1964, prevista no

Art. 43, §1.'inciso II,

Considerar

O referido Projeto de Lei será aberto com recursos financeiros oriundos da unulqão
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ESTAI}O DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO

GABINETE DO PREFEITO
Praça Aurino Carlos, 62 -Centro - CEP: 59.760-000-

c. N. P. J 08.348.997/0001-87
E-mail:

pflrcial ou totol de doÍaçõegnaJbrma da Lei F'ederal n." 4.320, de l7 de março de 1961,
prevista no Art. 43, §1.'incko III

3. Sendo o que temos a encaminhar parao presente momento, aproveitamos a oportunidade

para reiterar votos de eleva estima, distinta consideração e apreço.

Respeitosamente,

IESSICA LOURINE DE ASSIS

AMORIM:074O397M46

Ain&&íor@dghlFrBffi
LOUftNE mÀ5$SAmfiA7q39W
h&.â23§-U16t1757 4ru'

Jessica Lourine de Assis Amorim
Prefeita MuniciPal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE ALMINO ÀFONSO

GABII\TETE DO PREFEITO
Praça Aurino Carlos, 62 - Centro - CEP: 59.760-000-

c. N. P. J 08.348.997t0Q01-87
E-mail: prefeituraahn inoafonso,4)hotn-rail.com

orÍcro N'.164t2023

Almino Afonso/RN,04 de setembro 2023

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Sr. Antonio Regicelio Alves de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Almino Afonso/RN

Ássunto: Projeto de Lei n' 0912023 que abre credito adicional suplementar

1. Cumprimentando-o, encaminhamos o Projeto de Lei n" 0912023, abre crédito adicional
denatureza Especial - alteração na Lei N". 552/2022 - LOA - Lei Orçamentário Anual para
o exercício de 2023, no valor R8 5.000,0A (cinco mil reais) conforme Mensagem anexa.

2. Sendo o que temos a encaminhar para o presente momento, aproveitamos a oportunidade

para reiterar votos de eleva estima, distinta consideração e apreço.

Respeitosamente,

,\|

JES§ICA LOURINE DE A55IS

AMORIM:074o3970446

Àshdô dÊtoIm digÉl rcr JESSEÂ

D€ A§S{§ AIOSIMí7{397M
LOUilNE

Oàdos: 2021.09.04 i5:1 3# {3 &'

Jessica Lourine de Assis Amorim
Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE

PREFBITURA MT]NICIPAL DE ALMINO AFONSO
Praça Aurino Corlos, 62 - CEP 59.760-000 - CNPJ: 08.348.997/A001-87

E -mail : pr ef. alminaafons orn@gmail. c o m

Projeto de Lei N'009/2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do
exercício de2023 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Almino Afbnso/RN, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 ". Em atenção as disposições do art. 7o, inciso II, da Lei municipal n' . 55212022
de 28 de novembro de2022, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito
adicional suplementar no valor de até RS 5.000,00 (cinco mil reais), a ser incluído no

orçamento Municipal, a saber:

STIPLEMENTAÇÃO

D2OT5 . SECRETARL,I I}IUNICIP.{L DE CTiLTL] R4.

13.392,Ot)4S,2065,206s - ABOIO AO SEG1ITMEIYTO CtTLTtiRAL (LC N" 19512022) - AUDIOVIST]AL

33903 I 0000 - Premiações culturais, arústicas, ctentificas, e outrâs 1 {nô a)Í.1

5000000 - Recursos não vinculados de

O2OI5 . SECRETARLA, NILJNICIPAL Df, CI.rIJI-iR{
195i2022) - DENIAIS AREAS DÀ Ct-I.'tl-RAt3.392.0048.2066.2066 - .{POIO AO SEGIIIMENTO CTILTTIRAL (LC

33903 10000 - Premiações culturais, artisticas, cientiflcas, e outras 1.500.00

1 50OO0O0 - Recursos não vinculados de Imposlos

TOTAL 5.000,00

Art.2." - Os recursos para aberfura do presente crédito adicional suplementar em

confonnidade com o artigo 1o, provêm da anulação de Dotações, conforme artigo 43 da Lei
432A/1964, inciso II e III, e são relacionadas abaixo:

ÂNIII-AC,\O

O2OO7 - SEC. MUN, DE INFR{.EST., TRÀNSP, SERV. PTJBLICOS

I§.45I.ü}58,TO2O.IO2O - PAVTMENTACAO,DREN.E DEMAIS O.TIRBANIZACAO

44905 10000 - Obras e instalacoes 5.000,o0

1 7000000 - Outras TransfeÉncias de Convênios ou da União

TOTÁI, 5.000,00

Art. 3.o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

Gabinete da Prefeita de Almino Afonso - RN, 04 de setembro de2023

r ESs rcA Lou R I N E DE ASSrs lül?iÍ: 3: lff ffâí,ffi jfi :lH.*
AMORIM:07403970446 Dados,2023.oe.04lóo8:sr-03'oô

Jessica Lourine de Assis Amorim
Prefeita Municipal

em contrário.
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JUSTIFTCATTVA E E)(POSIÇÃO DE MOTTVOS

Projeto de Lei No. 009/2023.

Considerando o ar1. 7o, inciso II, da Lei municipal no. 552/2022 de 2g de

novembro de2A22, aLei ComplementarA Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar no 195,
de 08 de julho de 2022) dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor culturala
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-
19,Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de l964,tenho a honra de encaminhar a elevada

deliberação dessa nobre Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que autoriza aaberhÍa
de crédito especial no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), com a finalidade de alocar

recursos dos rendimentos de aplicação financeira oriundos da Lei Paulo Gustavo e sua

correta aplicação em ações não previstas Loa.

O referido plano de trabalho traz:

utilização de recursos em forma de repasse descentralizado referente a Lei
Paulo Gustavo, Lei Complementar 19512022, que dispõe sobre ações
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos
efeitos econômicos e sociaisda pandemia da covid-l9.
Apoio as diversas produções em audiovisual Desenvolver ações emergenciais
por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de
seleção pública simpiiÍicadas, em conformidade com Inciso I, art.6o, da Lei
Paulo Gustavo, Lei Complementar 19512022
Apoio a salas de cinema ou cinema itinerante Apoio a reformas, a restauros, a
manutenção e a firncionamento de salas de cinema,incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos à pandemiada covid-19, sejam elas públicas ou
privadas, bem como decinemas de rua e de cinemas itinerantes.
Formação qualificação e difusão Desenvolvimento de ações que proporcionem
arealização de çursos de formação e capacitação em audiovisual
Apoio as Demais Áreas da Cultura Edital de prêmios, chamamento público
t...1

O referido Projeto de Lei será aberto com recursos financeiros oriundos da excesso

de arrecadação na forma da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964, prevista no

Art. 43, §1.'inciso II,

A iniciativa do presente de lei é exclusiva do Poder Executivo, conforme dispõe

o art. 165, inciso II, da Constituição Federal de 1988.

O projeto de lei ora apresentado deve ser apreciado pela Câmara Municipal,

conforme preconiza a Lei Orgânica municipal.

A abertura de crédito suplementar está prevista nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei
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Federal n".4.32011964. de 17 de março de T964, que estatui noffnas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados.

dos Municípios e do Distrito Federal.

A proposito dispõe o artigo 41, inciso I da Lei 432a64: ..[...] os créditos

adicionais classificam-se em: t...] I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação

orçam entáría;" . Ainda, expõe-se alguns dispositivos legaispertinentes a siluação :

"Art. 43' A abeffura dos créditos suplementares e especicis clepentÍe da exisÍência de
recarsos dísponíveis para ocorcer a despesa e será precettida cle exposição justificatitta.

§ 1'Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos; (...)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
UI - os resultantes de anulaçâo parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em Lei; (...)

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada;
considerando-se, ainda, a tendência do exercicio." (destaques acrescidos]

Declaramos que o aumento da dotação tem adequação orçamentána e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade coÍlo Plano Plurianual e com a Lei cle

Diretrizes Orçamentarias, para os fins do inciso II do artigo da Lei Complementar No 101.

de 4 de maio de 2000.

Expostas, assim, as razões de minha iniciativa, renovo à Vossas Excelências os

meus protestos de elevada estima e consideração.

Gabinete da Prefeita de Almino Afonso - RN, 04 de setembro de2023
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Jessica Lourine de Assis Amorim
Prefeita Municipai


